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Rio de janeiro, 23 de outubro de 2009. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 555/09 – TJD/RJ 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 
 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jayme Santoro, presentes os 
Auditores Dr. Edilson Gonçalves, Dr. Carlos Henrique Mariz e Dr. Antonio 
Ricardo C. da Silva, o Auditor Substituto Dr. Dílson Neves e o Procurador 
Dr. André Luiz Valentim, ausência devidamente justificada do Dr. Pedro 
Berwanger reuniu-se às 16:00h do dia 22 de outubro de 2009, no 
auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. Homero das 
Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de 
Janeiro, a “4ª” Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 
deliberações. 
. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
2) Processo: nº 970/09 
1º)Denunciado: Cleiton Gomes de Oliveira (Atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
2º)Denunciado: Lucas Azevedo Coutinho (Atleta do CFZ do Rio SE) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: CFZ do Rio SE x América FC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 29/08/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Reis  
Auditor relator: Dr. Dílson Neves 
 
Resultado: No mérito por maioria, suspenso em 4(quatro) partidas os 1º e 
2º denunciados quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 254 do 
CBJD. Voto vencido dos Auditores Dr. Antonio Ricardo e Dr. Dílson Neve 
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que aplicavam pena de 2(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 
253 para o art. 254 do CBJD.  
 
 
3) Processo: nº 972/09 
Denunciado: Leandro Machado Inácio (Atleta do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: CA Castelo Branco x Fênix FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 30/08/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Sérgio Correia 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo Correia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 4 (quatro) partidas o 
denunciado quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 254 do 
CBJD.  
  
  
4) Processo: nº 1160/09 
1º) Denunciado: Renato Moura Bastos (Atleta da AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º) Denunciado: Gabriel Oliveira da Silva (Atleta do Angra dos Reis EC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa x Angra dos Reis EC  
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid (AA Portuguesa) 
e Angra dos Reis (Revel) 
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique Mariz 
 
 
Resultado: A D. Procuradoria requereu a desclassificação do 1º 
denunciado para o art. 250 do CBJD. 
No mérito por maioria, suspenso em 2(duas) partidas o 1º denunciado 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. Voto 
vencido do Dr. Edilson Gonçalves que absolvia o denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD.  
No mérito por maioria, suspenso em 1(uma) partida o 2º denunciado 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. Voto 
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vencido do Dr. Dílson Neves e Dr. Jose Jayme que aplicavam pena de 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
 
 
5)Processo: nº 1161/09 
1º)Denunciado: Alan Kardek de Souza (Atleta do EC Miguel Couto) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: EC Miguel Couto (Associação) 
Tipificação: Art. 213 e 232 do CBJD 
Jogo: EC Miguel Couto x AA Portuguesa 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 16/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo Correia 
 
Resultado: A D. Procuradoria mantém a denuncia para o 1º e 2º 
denunciados, quanto ao art. 213 e requereu  a absolvição do art. 232 para 
o  2º denunciado.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação 
dos art. 213 e 232 do CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 1162/09 
1º) Denunciado: GR Brescia Clube (Associação) 
Tipificação: Art. 211 e 232 do CBJD 
2º) Denunciado: Alexandre Moura Rodrigues (Atleta do Riostrense FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: GR Brescia Clube x Riostrense FC 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
   
 
Resultado: A D. Procuradoria requereu a absolvição do 1º denunciado 
quanto à imputação do art. 232 CBJD.  
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Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 1.000,00 (mil 
reais) e interdição do local, quanto à imputação do art. 211 do CBJD e 
absolvido quanto à imputação do art. 232 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de até 10 dias a contar desta 
publicação.  
 
7)Processo: nº 1163/09 
Denunciado: Riostrense EC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Riostrense EC x América FC 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 16/09/2009 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique Mariz 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem) reais por minuto de atraso, totalizando R$ 1.000,00 (um mil) 
reais por 10 (dez) minutos de atraso, quanto à imputação do art. 206 do 
CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de até 10 dias a contar desta 
publicação.  
 
8)Processo: nº 1164/09 
Denunciado: Luiz Eduardo dos Santos (Arbitro) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Santa Cruz FC x Boavista FC 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: Dr. Dílson Neves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 266 do CBJD.  
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9) Processo: nº 1165/09 
Denunciado: Rafael Lima Rangel (Prep. Físico do Independente EC) 
Tipificação: Art. 188 CBJD 
Jogo: Independente EC Macaé x Paraíba do Sul FC 
Categoria: Profissional – Serie C 
Data jogo: 20/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Dílson Neves 
 
Resultado: No mérito por maioria, suspenso em 30 (trinta) dias o 
denunciado quanto à imputação do art. 188 do CBJD. Votos vencidos dos 
Auditores Dr. Dílson Neves e Dr. Antonio Ricardo que absolviam o 
denunciado quanto à imputação do art. 188 do CBJD. 
 
 10) Processo: nº 1166/09 
Denunciado: Gilmar de Oliveira (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 278 do CBJD 
Jogo: CFZ do Rio SE x Bonsucesso FC 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 19/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo C. da Silva 
 
Resultado: A D. Procuradoria requereu a desclassificação do denunciado 
para o art. 251 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2 (duas) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 278 para o art. 251 do CBJD. 
 
 
11) Processo: nº 1167/09 
Denunciado: Juventus FC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 CBJD 
Jogo: Juventus FC x Barra Mansa FC  
Categoria: Profissional – Serie C 
Data jogo: 15/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Carlos Henrique Mariz 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
100,00 (cem) reais por minuto de atraso, totalizando R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos) reais por 45 (quarenta e cinco) minutos de atraso, 
quanto à imputação do art. 206 do CBJD.  
Prazo para pagamento da multa de até 10 dias a contar desta 
publicação.  
  
12) Processo: nº 1168/09 
1º) Denunciado: Villa Rio EC (Associação) 
Tipificação: Art. 211 CBJD 
2º) Denunciado: Eder Monteiro Fernandes (Atleta do Goytacaz FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
3º) Denunciado: Patrício do Nascimento Pereira (Atleta do Villa Rio EC) 
Tipificação: Art. 252 CBJD 
Jogo: Villa Rio EC x Goytacaz FC 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 16/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
Depoimento Pessoal Sr. Patrício do Nascimento Pereira RG 
020667592-8 IFP Atleta 
 
“Que os fatos não aconteceram como foram narrados na sumula e na 
denuncia; que realmente o arbitro marcou um pênalti contra o Villa Rio 
EC, atribuindo ao depoente uma falta que ocasionou a penalidade; na 
ocasião da marcação da falta, o depoente reclamou da marcação, mas 
apenas dizendo que não havia cometido o pênalti; que por esta reclamação 
recebeu o cartão amarelo; que o próprio jogador que sofreu a suposta falta, 
levantou-se rindo dizendo que não teria sido pênalti; que no 1º tempo o 
arbitro havia marcado um pênalti a favor do Villa Rio EC e expulsado o 
jogador Eder Monteiro; que efetivamente quando a partida terminou, os 
dois atletas do Vila Rio EC foram reclamar com o arbitro, mas que o 
depoente não participou destas reclamações , tendo ficado na porta do seu 
vestiário bebendo água, que o árbitro então, ao responder aos atletas que 
reclamavam, disse que ele, o depoente, havia empurrado o jogador do 
Goytacaz FC dentro da área; que realmente levantou o dedo em sinal 
negativo dizendo que não havia cometido o pênalti, mas de forma ofendeu 
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o arbitro ou disse as palavra de baixo calão relatada na sumula; que é 
evangélico e não tem esse tipo de atitude”. 
“Que foi expulso depois que a partida acabou.” 
 
Resultado: A D. Procuradoria requereu a desclassificação do 2º 
denunciado do art. 254 para o art. 255 e requereu a absolvição do 3º 
denunciado e manteve a denuncia para o 1º denunciado. 
No mérito, por maioria, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do 
art. 211 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores  Dr. Carlos Henrique e Dr. 
Jose Jayme que multavam o denunciado em R$ 1.000,00 (um mil) reais, 
quanto à imputação do art. 211 do CBJD.   
Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 2º denunciado, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à imputação 
do art. 252 do CBJD. 
 
 
13) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD.  
 
14) As penas pecuniárias impostas pelas sentenças supra mencionadas 
deverão ter seus valores quitados e comprovados junto a Secretaria deste 
TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação deste ato. 
 
15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h25min. 

 
 

Rio de janeiro, 23 de outubro de 2009. 
 
 
 

 José Jaime Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 

    Rosangela R. Silva 
    Secretária do TJD/RJ 


